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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de geração 

distribuída (SGD) de energia, de fonte fotovoltaica, instalados remotamente, obedecendo a regulamentação 

pertinente, em especial a Lei nº 14.300/22 e a Resolução Normativa nº 1.059/2023 – ANEEL e suas alterações,  

afim de realizar a disponibilização de energia ativa injetada por usina de microrregião para fins de compensação 

de energia, em atendimento às necessidades do conjunto de unidades consumidoras do Município de São 

Geraldo/MG, conforme condições e quantidades descritas no Instrumento Convocatório e seus anexos. 

1.2. Considera-se empresa especializada a pessoa jurídica devidamente constituída e com capacidade técnica 

comprovante para prestar os serviços descritos na clausula anterior.  

1.3. Compreende-se por SGD todos equipamentos, periféricos e acessórios, necessários para a geração de 

energia elétrica pela Central Geradora Fotovoltaica (CGF), em condições de pronta e plena operação; o imóvel 

onde está instalado o SGD; os serviços de operação e manutenção; e os serviços de gerenciamento e 

monitoramento do SGD. 

1.3.1. O sistema de geração distribuída de energia, deverá atender integralmente às normas legais e regulatórias 

aplicáveis ao modelo, previstas especialmente na Lei nº 14.300/2022, na Resolução Normativa nº 1.059, 

de 2023, e suas alterações, na Resolução Normativa nº 1.000, de 2021 da Agência Nacional de Energia 

Elétrica, nos procedimento de distribuição de energia elétrica no Sistema Elétrico Nacional – PRODIST 

(ANEEL), nos procedimentos de rede do operador nacional do Sistema – NOS e nas normas técnicas 

editadas pela Distribuidora.  

1.3.2. Os sistemas de geração distribuída deverão ter capacidade de produção de 377,06 MWh/ano, para injeção 

da energia elétrica no sistema da Distribuidora local e consequente compensação pelas Unidades 

Consumidoras da Contratante, que deverão ser cadastradas no Sistema de Compensação de Energia 

Elétrica. 

1.3.3. O Sistema de Geração de Distribuição deverá ser instalado em imóvel de propriedade/posse direta da 

Contratada, situado no Estado de Minas Gerais, na área de Concessão da Companhia Energética de Minas 

Gerais – ENERGISA.  

1.4. As especificações dos serviços se encontram descritas na tabela abaixo, bem como nas demais clausulas 

deste instrumento. 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID QUANT VR UNIT VR TOTAL 

1 

Locação de Sistema de Geração Distribuída 

(na área da Energisa) para atender às 

unidades consumidoras do Município 

composto por: - Central Geradora 

Fotovoltaica (CGF) com capacidade mínima 

instalada de 0,8 Mw, dimensionada para ser 

capaz de injetar 377,06 Mwh/ano no sistema 

elétrico da distribuidora local; - Toda a 

infraestrutura, equipamentos, periféricos e 

acessórios que se fizerem necessários à 

geração de energia elétrica pela Central 

Geradora de forma segura, incluindo 

estruturas de cercamento e sistemas de 

segurança, de responsabilidade da 

Contratada. A estrutura possui como 

Mês 12 R$33.034,79 R$396.417,48 
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objetivo a disponibilização de energia ativa 

injetada por usina de microrregião para fins 

de compensação de energia em atendimento 

às necessidades do conjunto de unidades 

consumidoras do Município de São 

Geraldo/MG, conforme condições e 

quantidades descritas no Instrumento 

Convocatório e seus anexos 

Valor total estimado: R$396.417,46 (trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e 

seis reais).  

Explicação do cálculo: 

1,051310 por Kw/h – Tarifa atual da Energisa. 

Portanto: 

1 Mw/hr corresponde a 1.000 Kw/h 

Sendo assim o estimado ao ano é de 377,07 equivalente a 12 (doze) meses 

Se 1 Kw corresponde a R$1,051310 

1 Mw corresponde a R$1.051,31 

377,07 Mw corresponde a R$396.417,46. 

Nome do Local U/C 

Antiga Escola - Itinga 1/371265-0 

Antigo Matadouro 1/2882371-4 

Auditório Municipal Zaga Padovani 1/2882849-9 

Bomba de abastecimento - Distrito de Monte Celeste 1/39718-2 

Bomba de abastecimento - Distrito de Monte Celeste 1/1084641-8 

Casas Populares - Loteamento Nova Morada 1/956680-3 

Cemitério - Distrito de Monte Celeste 1/958426-9 

Cemitério Municipal 1/39105-2 

Cenro de Referência em Assistência Social 1/891073-9 

Centro Cultural 1/199392-2 

Centro de Saúde 1/39254-8 

Centro Educacional Edith Pereira Fois 1/908674-5 

Conselho Tutelar 1/39007-0 

E. M. Profª Marly Monteiro  1/1102050-0 

Escola Municipal Santo Antônio  1/1368111-9 

Farmácia Básica 1/878381-3 

Olho Vivo - Av. João Vicente Ferreira Filho 1/943063-8 

Olho Vivo - Av. João Vicente Ferreira Filho 1/939547-6 

Olho Vivo - Av. João Vicente Ferreira Filho 1/939545-0 

Olho Vivo - Av. João Vicente Ferreira Filho 1/939633-4 

Olho Vivo - Rua Frei Rogério 1/939592-2 

Olho Vivo - Rua Luiz Roxo da Mota 1/939546-8 

Olho Vivo - Rua Martiniano Paula 1/942105-8 
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Olho Vivo - Rua Projetada 1/939544-3 

Pavilhão de Eventos 1/753461-3 

Polícia Militar  1/370147-1 

Posto de visitação  1/363805-3 

Praça de Esportes 1/152459-4 

Quadra Poliesportiva - Antônio Ítalo Teodoro 1/767469-0 

Quadra Poliesportiva - Horto Florestal 1/960535-3 

Secretaria de Saúde 1/1297432-5 

Sede administrativa  1/39290-2 

Subprefeitura  1/39766-1 

Torres de transmissão de sinal - Monte Celeste 1/39612-7 

Torres de transmissão de sinal - Monte Celeste 1/1230629-6 

UBS Eduardo Torrent  1/944274-0 

UBS Monte Celeste  1/878858-0 

UBS Monte Celeste  1/154507-8 

UBS Monte Celeste 1/878858-0 

UBS Monte Celeste 1/154507-8 

UBS Santo Antônio  1/878723-6 

Unidade de Saúde Itinga 1/730109-6 

Unidade de Saúde Rural 1/730109-6 

  

 

1.5. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato/ARP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 e, a partir da assinatura do Informe de 

Operabilidade. 

1.7. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, no prazo máximo decenal, desde que, demonstre 

vantajosidade econômica à Administração Pública, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

1.8. Considerando o art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘b’ a ‘e’ e o art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

esta cláusula estabelece que o detalhamento contido no Estudo Técnico Preliminar (ETP) arrolado aos autos do 

processo licitatório é a base fundamental para a elaboração deste Termo de Referência. O presente Termo de 

Referência respeita integralmente as diretrizes, requisitos e orientações contidas no referido Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), assegurando a conformidade legal e técnica necessária para o processo licitatório em questão. 

1.9. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, tendo em vista 

que em razão da transição da vigência da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a revogação das 

legislações dispostas no art. 193 do referido diploma legal, apenas em 30 de dezembro de 2023, e tendo o 

Município optado pela utilização das lei revogadas até a data de suas revogações, não houve a obrigatoriedade da 

elaboração do PCA. 

1.9.1. Embora não esteja previsto no PCA, o objeto dispõe de previsão orçamentária para a efetiva contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6XXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art193
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

a) Os parâmetros de sustentabilidade são aqueles previstos em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

Atendimento as normas regulamentadoras 

a) A Contratada deverá atender as normas regulamentadoras pertinentes à matéria, tal qual:  

a.a) Norma Técnica Brasileira NBR-16149 - Sistemas fotovoltaicos (FV) – Características da 

interface de conexão com a rede elétrica de distribuição que estabelecem as recomendações específicas 

para a interface de conexão entre os sistemas fotovoltaicos e a rede de distribuição de energia elétrica e 

estabelece seus requisitos. 

a.b) Norma Técnica Brasileira NBR-16150 - Características da interface de conexão com a rede 

elétrica de distribuição — Procedimento de ensaio de conformidade específica de procedimentos de 

ensaio para verificar se os equipamentos utilizados na interface de conexão entre o sistema fotovoltaico 

e a rede de distribuição de energia estão em conformidade com os requisitos da NBR 16149. 

a.c) ABNT NBR 10899:2013 – Energia Solar Fotovoltaica Terminologia.  

a.d) ABNT NBR 16690:2019 – Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos – Requisitos de projeto.  

a.e) ABNT NBR 16274:2014 – Sistemas fotovoltaicos conectados à rede Requisitos mínimos para 

documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de desempenho. 

a.f) ABNT NBR 5410:2004 – Instalações elétricas de baixa tensão.  

a.g) ABNT NBR 5419:2015 – Proteção contra descargas atmosféricas. 

a.h) ABNT NBR 7117:2012 – Medição da resistividade e determinação da estratificação do Solo.  

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

uma vez que se trata de serviço comum e a aplicação de garantias pode tornar sua execução mais complexa. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A prestação do serviço será de acordo com o consumo de energia elétrica médio, de todas as 

Unidades Consumidoras do Município, constantes no Estudo Técnico Preliminar e na 

especificação do item 1.4 deste Termo, além das novas Unidades Consumidoras que poderão 

ser incluídas no decorrer do contrato, que não ultrapassem o acréscimo de 15% (quinze por 

cento), sem ônus a Contratante.  

5.1.2. Para cumprimento do item anterior, todas as Unidades Consumidoras precisam estar vinculadas ao CNPJ 
do Município e/ou aos seus Fundos Municipais ou congêneres. 

5.1.3. A inclusão de novas Unidades Consumidoras deverá ser precedida de comunicação prévia à Contratada, 
a qual terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a devida inclusão.  

5.1.4. O início da prestação de serviço observará a seguinte dinâmica:  

5.2. A prestação de serviço deverá ser iniciada em até 2 (dois) dias úteis após a data de recebimento 

da ordem de serviço de acordo com o Termo de Referência;  

5.3. A Ordem de Serviço, a ser emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São 

Geraldo/MG, será realizada de forma eletrônica por sistema informatizado e será enviada 

preferencialmente por e-mail ou outro meio de comunicação formal definido pela 

administração.  

5.4. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento e 

pedido de compras, bem como telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser 

encaminhadas as Autorizações de Fornecimento.  

5.5. Considera-se como data de recebimento da Autorização de Fornecimento:  

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de Autorização de Fornecimento enviada por e-

mail;  

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de Ordem de Fornecimento enviada por meio postal.  

Forma de execução  

5.6. Os serviços deverão ser realizados conforme o consumo médio de energia elétrica das Unidades 

Consumidoras do Município de São Geraldo/MG (conforme tabela anexa ao Estudo Técnico 

Preliminar e especificações contidas no item 1.4 deste Termo ao qual deverá constar em Informe 

de Operabilidade) de forma ininterrupta durante a vigência do contrato, no local que estiver 

instalado o SGD, com a consequente injeção de energia nos sistemas da Distribuidora Local.  

5.6.2. Os serviços que compõem a locação do SGD serão prestados diretamente pela Contratada, vedada a 

Cessão ou Transferência total ou parcial, exceto para os serviços de manutenção e operação do SGD, que será 

permitida a subcontratação. 

5.6.3. A Contratada deverá disponibilizar para abertura e acompanhamento dos chamados, no mínimo, 1 (um) 

telefone móvel e/ou 1 (um) fixo para acionamento emergencial e para suporte, e 1 (um) e-mail institucional 

atualizado. 

5.6.4. Ao final do período de locação, o SGD será devolvido imediatamente à Contratada, que poderá dele 

fluir livremente.  

5.7. A Contratada é obrigada a comunicar ao Município, no prazo máximo de 24h, a ocorrência de 

qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a Prestação de serviço/ Fornecimento.  
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5.7.2. A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos acima somente será 

considerada se apresentada por escrito, e após aprovação da Administração Municipal.  

5.7.3. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não importará, de forma 

alguma, em alteração contratual ou renovação, podendo a solicitante exercer seus direitos a qualquer tempo.  

5.8. O Contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão.  

5.9. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

procedimento, devendo comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato.  

5.10. A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, frete e 

quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a prestação de serviço/fornecimento. 

5.11. A Contratada ser responsabilizará pela disponibilização do terreno onde a Central Gerado 

Fotovoltaica será instalada, de sua propriedade ou de posse direta, devidamente registrado, 

quando aplicável, no Cartório de Registro de Imóveis e cadastrado junto ao Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e a Receita Federal do Brasil e no Cadastro 

Ambiental Rural (CAR), comprometendo-se a mantê-lo nesta condição durante todo o período 

de vigência contratual.  

5.11.2. Não poderá haver sobre o Imóvel qualquer processo administrativo ou judicial de natureza fiscal, 
reipersecutória ou qualquer outra que possa, durante o prazo avençado do contrato, vir a afetar o direito 
da Contratante de uso e gozo do Imóvel.  

5.11.3. Caso a Contratante venha, por qualquer motivo, a ser instada pela Administração Pública ou pelo Poder 
Judiciário, a desocupar o Imóvel, retirar a SGD ou fazer cessar sua operação, sujeitar-se-á a Contratada 
às penalidades previstas no contrato. 

5.12. A Contratada se responsabilizará pelas adequações necessárias do imóvel para operação do 

SGD, quando exigidas pelo Poder Público.  

5.13. A Contratada se responsabilizará em realizar os Serviços de operação e manutenção do SGD, 

fornecendo toda a direção, supervisão técnico-administrativa, mão-de-obra direta e indireta, que 

serão de sua exclusiva responsabilidade no que tange à contratação, pagamento pelos serviços 

prestados, tributos, encargos trabalhistas e quaisquer custos e despesas relacionadas, materiais e 

equipamentos que forem necessários para a execução dos serviços de operação e manutenção. 

5.13.2. Os serviços de manutenção do SGD poderá ser objeto de subcontrato pela Contratada.  

5.14. A Contratada deverá manter permanentemente, pessoal técnico e operacional habilitado, 

devidamente qualificado e capacitado para os fins do contrato, em número suficiente à execução 

dos serviços de operação e manutenção, assumindo plena e exclusiva responsabilidade por sua 

contratação e demais encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes, incluindo pagamento 

de salários, encargos, alojamento/hospedagem, alimentação, transporte, saúde, higiene e 

segurança do trabalho, seguros aplicáveis, indenizações, multas e outras penalidades 

eventualmente advindas de infrações cometidas, reclamações trabalhistas e quaisquer medidas 

propostas por seus empregados, assim como terceiros prestadores de serviços de 

responsabilidade da Contratada. 

5.15. A Contratada deverá fornecer as informações solicitadas pela Contratante, relacionados ao 

objeto do contrato.  
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5.16. A Contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as licenças, autorizações, 

alvarás, certificados e permissões aplicáveis e necessárias à operação e manutenção do SGD 

integrante do Projeto de Geração Distribuída, nos termos da legislação aplicável. 

5.17. A Contratada deverá se responsabilizar pela eventual recomposição dos equipamentos e das 

áreas necessárias ao estado original, mantendo ainda segurança, integridade e operacionalidade 

do SGD.  

5.18. A Contratada deverá ainda garantir a veracidade das informações prestadas para cumprimento 

do contrato, assumindo, desde já, a responsabilidade e os prejuízos causados pela inexatidão, 

ausência ou inveracidade de tais informações.  

5.19. Para melhor gestão do contrato, a Contratada deverá indicar a porcentagem de rateio dos 

créditos e sugestões de alteração percentual para melhorar a compensação de cada unidade 

consumidora.  

Rotinas a serem cumpridas 

5.20. A execução contratual observará as rotinas abaixo:  

5.21. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá injetar o consumo de energia previsto 

no objeto do contrato no sistema elétrico da distribuidora local de forma contínua, conforme 

padrões e exigências aplicáveis pela Concessionária; 

5.22. A fim de comprovar o quantitativo de energia injetada no sistema elétrico da concessionária, a 

Contratada é responsável por emitir, mensalmente, o boletim de medição ao qual deverá conter 

o quantitativo injetado, o percentual economizado  

5.23. Mensalmente a Contratada se responsabilizará pelo envio do Demonstrativo de Compensação 

de Energia Injetada na rede de energia elétrica da distribuidora local, emitido pela própria 

Concessionária (Energisa Minas Rio S.A.0) e/ou por sistema próprio da Contratada.  

5.24. O demonstrativo que trata o subitem anterior deverá informar a compensação de energia 

injetada referente à cada Unidade Consumidora do Município, a fim de subsidiar o correto 

empenhamento da despesa referente à cada consumo, não permitindo, portanto, a alocação de 

um consumo incorreto em uma Unidade Consumidora indevida.  

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.25. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

Garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

5.26. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada não será obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período de vigência da Ata de Registro de Preços, observadas as particularidades do objeto.  

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.10. A fiscalização ficará a cargo de servidor público devidamente nomeado em portaria própria.  

Fiscalização Técnica 

6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

6.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.17. O fiscal técnico do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. (art. 117, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

Fiscalização Administrativa 

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.20. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.21. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.22. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.23. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.24. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

6.25. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.26. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.1.2. Não produzir os resultados acordados;  

7.1.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  

7.1.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

7.2. A indicação do Gestor, Fiscal e de seus substitutos caberá ao Secretário da Pasta.  

7.3. A Gestão do Contrato será realizada por servidor designado pela Administração.  

7.4. A Fiscalização será coordenada pela Secretaria solicitante e realizada por servidor(es) designado(s) por 

meio de portaria para a fiscalização.  

7.5. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas 

que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais.  

7.6. Em caso de eventuais necessidades de modificações no quadro de gestores e fiscais do contrato, o ato 

será formalizado por meio de portaria desta instituição.  

7.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar 

a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução 

processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor designado para a formalização dos 

procedimentos relativos à repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a 

solução de problemas relativos ao objeto.  

7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 

no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

7.9. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos.  

7.10. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, parâmetros para medição dos resultados, 

contemplando indicadores e respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização designada 

pela Administração, visando a qualidade da prestação do serviço e respectiva adequação de pagamento. 

7.11. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração no acompanhamento 

da execução do contrato que são essencialmente relevantes para obtenção de resultados positivos dos serviços.  

7.12. São indicadores básicos de avaliação do serviço: 

7.12.1. Rotina de trabalho;  

7.12.2. Qualidade na prestação dos serviços;  

7.12.3. Disponibilidade de funcionários;  

7.12.4. Pontualidade e qualidade dos equipamentos fornecidos, bem como substituição e manutenção quando 

necessário;  

7.12.5. Cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;  

7.12.6. Cumprimento de obrigações contratualmente estabelecidas;  



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

 

Página 11 de 17 
 

7.12.7. Cumprimento de determinações e notificações. 

Do recebimento 

7.13. O recebimento provisório dos produtos ficará a cargo do fiscal do contrato, ou da Comissão de 

Recebimento, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato, ou da Comissão de 

Recebimento, quando houver.  

7.14.  O recebimento provisório e definitivo dos produtos deve ser realizado em consonância com as regras 

definidas no ato convocatório.  

7.15. Ao realizar o recebimento dos produtos, o órgão ou entidade deve observar o princípio da segregação 

das funções. 

7.16. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais 

do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (art. 140, inciso I, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.17. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.18. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.18.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.18.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.18.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 

da Lei nº 14133, de 2021) 

7.18.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.19. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.20. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Fatura/Extrato de Consumo no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.24. Para fins de liquidação, a contratada deverá apresentar Fatura/Extrato de Consumo dos produtos 

entregues; 

7.25. Recebida a Fatura/Extrato de Consumo ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.26. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.27. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Fatura/Extrato de Consumo apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.27.1.  O prazo de validade; 

7.27.2.  A data da emissão; 

7.27.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.27.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.27.5.  O valor a pagar; e 

7.27.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.28. Havendo erro na apresentação da Fatura/Extrato de Consumo, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.29. A Fatura/Extrato de Consumo deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.30. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no Aviso de Contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.31. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.33. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.34. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.35. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.36. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.37. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.38. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.39. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.39.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.40. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.41. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, conforme as regras 

previstas no art. 145 da lei n° 14.133/2021. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na forma de 

PREGÃO ELETRÔNICO, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO que será concedido em cima do preço referência 

pautado no preço do KW/H estabelecido pela concessionário Energisa S.A. 

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, estadia, alimentação, seguro 

e quaisquer outras despesas para fornecimento do objeto, independente de sua citação neste instrumento.  

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento e pedido de 

compras, bem como telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens de compra.  

8.4. No modelo da proposta deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao Município, 

contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários para 

pagamento. 
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Regime de execução 

8.5. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais e Municipais relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduais e Municipais do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Em virtude da natureza deste procedimento, que se destina à contratação de bens e serviços, inclusive 

para entrega imediata, a documentação exigida para a qualificação econômico-financeira dos licitantes será restrita 

à apresentação da "Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme 

preconizado pela Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica licitante, devendo ser apresentada dentro do período de validade de 90 (noventa) dias a contar 

da data de sua emissão ou dentro do prazo de validade especificamente declarado no documento. 

8.24. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos contábeis para a 

habilitação econômico-financeira, inclusive em observância ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, salvo se a natureza e complexidade do objeto contratual justificarem a exigência do Balanço 

Patrimonial dos últimos dois exercícios financeiros. Nesses casos, deverá ser assegurado que tal exigência cumpra 

os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, sem restringir indevidamente a competitividade do certame, 

conforme o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e os princípios da Administração Pública. A justificativa 

para a exigência do Balanço Patrimonial deverá estar claramente fundamentada no instrumento convocatório, 

demonstrando a pertinência da exigência em relação à natureza do objeto do certame. 

8.25. Essa cláusula fundamenta-se no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre a 

necessidade de equilíbrio nas exigências de qualificação econômico-financeira. Baseia-se em jurisprudência 

consolidada, como os Acórdãos 1214/2013-TCU-Plenário, 2763/2016-TCU-Plenário e 1.335/2010-TCU-

Plenário, que reforçam a importância de não estabelecer exigências que comprometam a competitividade do 

processo. 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, 

quantidades e prazos do objeto do certame, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

8.27. Em se tratando de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o 

Município poderá realizar diligências ou exigir a apresentação de documentos que comprovem a efetiva aptidão 

do licitante, tais como notas fiscais, contratos ou documentos equivalentes. 

8.28. Comprovação de posse ou propriedade do imóvel onde a Central Geradora Fotovoltaica (CGF) está 

instalada.  

8.28.1. A comprovação poderá se dar por meio de Escritura Pública, devidamente arquivada em Cartório de 

Registro de Imóveis ou por meio de Contrato de Arrendamento e/ou instrumento similar.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37XXI
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8.28.2.  O agente de contratação, devidamente motivado, poderá diligenciar os documentos apresentados, a fim 

de atestar a posse ou propriedade do imóvel apresentado. 

8.28.3.  O imóvel, bem como a Central Geradora Fotovoltaica (CGF) deverá estar instalado em área de 

Concessão de Fornecimento e Distribuição de Energia Elétrica da Concessionária local da Contratante.  

8.29. Comprovação de que a Central Geradora Fotovoltaica está apta para a prestação de serviço e em pleno 

funcionamento. 

8.29.1.  A fim de comprovação do subitem anterior, deverão ser apresentados, concomitantemente, os 

documentos elencados nos subitens, como:  

8.29.1.1.  CCER – Contrato de Compra de Energia Regulada, devidamente celebrado entre o licitante e a 

Concessionária de Energia – Energisa;  

8.29.1.2.  CUSD – Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, devidamente celebrado entre o licitante e 

Concessionária de Energia – Energisa;  

8.29.1.3.  PVsyst – Relatório de Simulação de Produção de Energia da CGF – Central Geradora Fotovoltaica.  

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.31. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 

n. 5.764, de 1971; 

8.32. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.33. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço;  

8.34. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.35.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; 

8.36. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto deste 

procedimento; e 

8.37. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação está arrolado em pesquisa de preço consolidada, conforme custos 

unitários apostos na tabela descrita nesse documento. 

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):  
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9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou  

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município. 

10.1.1. A contratação será atendida pela dotação orçamentária disposta pela Contabilidade do Município, ao 

qual deverá observar a Lei Orçamentária Anual e as disposições pertinentes na Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei nº 101/00) e na Lei nº 14.133 (Estatuto das Licitações). 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Das alterações posteriores 

10.3. O disposto neste instrumento poderá ser ajustado no Aviso de Contratação, desde que, 

manifestadamente comprovado a melhoria na execução contratual e desde que, não se altere o escopo do 

objeto/prestação de serviço.  

10.4. O disposto em cláusula anterior não exime de comunicação e prévia autorização da autoridade 

competente ou do setor requisitante. 

 

São Geraldo, 19 de setembro de 2025. 
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